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LSTADO DE SERGIPE
!IT NICIPIO DE MOITA BONITA

coMrssÃo PERMANENTE DE rrCrTAçÃO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N.O 08/2021

CONSIDERANDO que quando muitos são igualmente adequados, igualmentecapazes de fazer o serviço, dessa igua ldade, cuida a licitação, pois quando se sabe deantemão que há vários igualmente adequados, deve-se convocá- los a competir para,mediante o certame, e náo de imedia to, inferir qual é o mais adequado, porém no quetange a notória especialização se tipifica só quando, de imedia to e de antemão ,iá SEinfere qual é o mais adequado, ou seja, este é um só, por que é marcad eal uma

A COMTSSÃO PERMANENT-E-D-E LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICTPAL DEMOfTA BONITA, ESTADO D-E SERGI'E, instituí,Ca nos termos da 39/2OZt, de 04de janeiro de 202t, vem rustificar a inexigíoitiáaàá ou ti.it.çao, a.i*"riál piáriàça"de serviços especiarizados, em consurtoú ràiniiu pu. capacitação de Recursos,
9:1!q_9.__?rojetos e Etaboração Ae eresiaiaã ãe Contas, junto a empresaESTRATEGTA coNSULToRIA TÉcNIcA 

,iroI, -,,Jí.,-'nã "cüPJ"' 
no14.757.05310001-66, rocarizada na rua Eucrides Góis-1.499, uairró etaLia,;u .ioua.de Aracaju/sE, cEp: 49035-310, repr_esentada p"ro ri. :once ELIAS MENE,E§rrr_es,portador do RG no t337782, e do CpF no ooo.i+2.+oi_oo, confoimà In;*i;;;d;; ."08/2021.

CONSIDERANDO, que o Tribunar de contas da união erencou três requisitos legaispara que.se visrumbre a hip^ólese de Inexigibiridade de Licitação, .oro i. uàiiri.ã novoto condutor da Decisão n.o 613/96:

Para. que se verifique a hipótese de Inexigibiridade de Licitação, conforme teseamplamente aceita tanto na merhor doutrinã como na jurispruáência oertu cort.,requer-se a.presença de 3 (três) erementos, quais sejam, ó serviço tecnico práiissionat
especializado, a notória especialização e a natureza síngular.
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RATIFICO os termos da Justifica
Comissão de Licitação, por estar
conformidade com o art. 25
8.666/93. Moita Bonita/SE
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tiva da
a mesma, em

,lnclso II, da- Lei n.
em de'YAL\-r,^) de 2021.

Endereço: Praça Sanra Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560_000 _
Fone/fax. (j 9) 34 53 - I 25 5 E_mail. I icitação@moitabonira se.gov
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sinsutaridade em reração #Tffi:: otrTtfiffi:'T ,ui, adequado dentre osadequados a satisfazê-lá.

C.NSTDERANDO, que a notória especiarização pressupõe haver muitos adequadospara dentre etes haver um s9,oye é o mais ;Ad;;; a pturatidade de adequacão epressuposto necessário da notória especiarização, .roãru nao ffiilq ;;"ãIj;,.,ademais,. outro pressuposto: a superioridadê áe adÀquação, assegurada por umasingutaridade existente na natureza ao serviço, irto ã, .rirt.ntó nu iuÉçaãã.iiuoãrr.',oem que o serviço nasce entre o sujeito prestãd'or e o objeto prestado.

CONSIDERANDO, que é inegável e evidente a sur
servi ços presra doá p. r 
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n st i;à"{iTtT;.fl?.il'iffi r :::municípios, satisfazendo orenamente o objeto do cóntãto, superioridade essa inferídaimediatamente, e-não pór meio de ..,t rnà, pãrt]rãã'., comparação direta entre oobjeto da prestação do serviço e o conceitó'rlistãiiàl-prorissionar que esrmrÉcrlcoNsulToRra rÉcrrca - r-roa ápiãiãniu'trp-"iiorioude que decorrente dedesempenho anterior, estudos e outros requisitos rerããionaoos com suas atividades nocampo de sua especialidade.

Pelos substratos fáticos. iurídicos e probatórios acima erencados, opina a comissão deLicitação da prefeitura Municipar 
'a" 

r'rãii.- B;;ã," pero acatamento da notóriaespecialização e, no mesmo diapasão r. pronr*iu luvoravermente à cerebração docontrato, com a inexigência do prévio processo riiiiaiãrro, ex vi ai irt. ii, i.,.i* ncom arrimo no Artigo No 13, inciso iii e V da Lei e.6ãglg:. Subm;te;o;; ;;;;;,.JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo i"Án* prefeito Municipal de MOITABONITA, para que, na hipótese oe ratiricaçáô aa;;;, determine a sua pubricação,na forma do Art. 13, inciso XII, Ou conitiiuúao rriuir.r, como conditio sinequa'nonpara eficácia deste ato.

Moita BonÍta/SE, 19 de março de2O2L.

ESTADO DE SERGIPE

SANTANA R
Presidente da C.p.L.
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Membro da C.p.L,
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Secretário da C.p.L.
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Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro_ CEp 49.560_000 _ Moita Bonita - SEFone/fax. (79) 3453 _ 1255 E-mail. licitação@rlroiiuúãnitu.r..gou.U.


